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Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Governo é a Autoridade de Transportes para o transporte ferroviário, nos termos da Lei. O

alargamento do passe social intermodal na Área Metropolitana de Lisboa abrange toda a CP

Lisboa, com exceção das estações da Azambuja, Espadanal da Azambuja e Vila Nova da

Rainha.

Como a CP decidiu, naturalmente, acabar com os passes de Linha de 3 a 8 zonas, nessas três

estações, os anteriores utentes do passe de Linha serão obrigados a comprar um passe de 1

zona mais o passe metropolitano, o que lhes trará um encargo mensal superior ao atual em

cerca de 15 euros.

A CP reconhece o problema, mas não está a garantir quaisquer soluções aos utentes, e estará a

estudar a possibilidade de um passe próprio para aquelas três estações. Parece-nos mais

simples considerar simplesmente que as ligações urbanas ferroviárias àquelas três Estações

estejam incluídas no passe metropolitano, a bem da simplificação tarifária e da preservação dos

objetivos do Programa de Redução Tarifária. Mas o que é fundamental sublinhar é que a atual

ausência de respostas é inaceitável.

Assim, ao abrigo da alínea d) do artigo 156.º da Constituição e nos termos e para os efeitos do

artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, solicito ao Governo os seguintes

esclarecimentos:

Vai o Governo intervir para garantir que os utentes destas três estações não fiquem excluídos

da Redução Tarifária?

1.

Vai o Governo intervir para que essa decisão ocorra antes do final deste mês?2.

Palácio de São Bento, 27 de março de 2019

Deputado(a)s

BRUNO DIAS(PCP)

____________________________________________________________________________________________________________________________

Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro

de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-

Presidentes da Assembleia da República.
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A redução tarifária nas estações da CP Lisboa da Azambuja, Espadanal da Azambuja
e Vila Nova da Rainha.

Min. das Infraestruturas e da Habitação

Bruno
Dias

(Assinatura
Qualificada)
Date:
2019.03.27
19:54:15


